
-=.-!7 Lucas do Rio VerdeMT

PORTARIA N'090, DE 27 DE ABRIL DT] 2023,

Nomear servidores ntunicipais como .fiscal
suplente de Ata.

MAURICIO SACINTI FOSSATTI, Dirctor do Scrviço Âutônomo de Água c
Esgoto de l,ucas do Rio Verde, Estado dc Malo Grosso, no uso das atribuições legais quc lhc
são conleridas,

ItESOI,VE:

Art. 1'. Nomear TIIIAGO DE AZEVEDO MARINHO, Mal. N' 137, lotado(a) no
SAAE Serviço Autônomo de Água e Iisgoto, como F-iscal e nomear MARCOS ROGERIO
RUBIO, Ma1. N" 373, lotado no SAAII Serviço Autônomo dc Água e Esgoto. como
suplente do lriscal da Àtas n" 033/2023 a 04812023, refcrente ao Prcgão llletrônico n"
00912023, o qual tcm por objeto Prcgão lilctrônico com Rcgistro dc Prcços para futura c

eventual contratação dc cmpresa para aquisição de materiais hidráulicos para manutençôcs c

novas ligaçõcs domiciliar de água, manutenção do sistema de abastccimcnto de distribuição
de água tralada c sistema de coleta dc esgolo sanilririo para o SAÀli Scrviço Autônomo dc
Agua e Ilsgoto dc Lucas do Rio Vcrdc/M'l'

Art. 2" Sâo atribuições do(a) servidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhecer dctalhadamentc o instrumento contratual e o edital da licitação a scr fiscalizado, anolando em
rçgistro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua çxecução; dcvcndo sanar qualqucr dúvida com os dcmais
sctores competentcs da 

^dministração 
para o ficl cumprimcnto das cláusulas neles estabclccidas;

II - Coordcnar, acompanhar c fiscalizar a excÇução do contrato sob sua rcsponsabilidadc e emitir rcspectivos
relatórios;

III - Propor a cclcbração de aditivos ou rcscisão, quando necessário;
IV - Controlar o prazo dc vigôncia do instrumcnto Çontratual sob sua rcsponsabilidade:
V - Mantcr controle atualiz,ado dos pagamcnlos cfctuados, cm ordem cronológica, cuidando para que o valor

do contrato não seja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidade competcntc, após contatos prévios com a contratada. as

irregularidades comctidas passívcis dc pcnalidade;
VII - Solicitar, à unidadc compctcntc, csclarecimcntos acerca do contrato sob sua rcsponsabilidade;
Vlll -,Autorizar, fiormalmente, quando do término da vigôncia do contrato, a libçração da garantia contratual

em favor da contratada:
lX - Mantct sob sua guarda, cópia dos proccssos dc contratação;
X - llncaminhar, à autoridade competentc, cvcnluais pedidos dc modilicaçõcs no Çronograma fisico-

financeiro, substituições dc matcriais c equipamcntos, formulados pela contmtada;
XI - Confrontar os prcços c quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabclccidos no conlratoi
XII - Rcccbcr c atcstar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competcntc para pagamento (mediçôes c no

caso de material dircto nas obras confcrir cm conjunto com o almoxarifado e atestar);
XIII - Verificar sc o przvo dc cntrcga. cspccificaçõcs c quantidadcs cncontram-se de acordo com o

estabeiecido no instrumento contratual:
XIV - Notificar a contratada para sanar os problemas detcctados nos scrviços. obras ou para efetuar a cntrcga

dos materiais:
XV - Sugcrir, ao Diretor, a aplicação dc pcnalidades quando houvcr dcscumprimcnto dc cláusulas

contratuais:
XVI - 

^companhar 
a cxccução contratual, cnr scus aspectos quantitativos c qualitativos;

XVII - I{egistrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objcto c aplicar as devidas penalidadcs
do contrato:

XVIII - I)ctcrminar a reparação, corrcção, remoção, rcconstrução ou substituição. às cxpcnsas da cmprcsa
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contratada, no total ou em panc, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, dcfcitos ou incorrcções resultantcs
da cxecução ou dc matcriais cmpregados;

XIX - Dcvc rcjcitar, no todo ou em paíe, obra, serviço ou fomecimcnto cxecutado cm desacordo com o
contrato;

XX - Dxigir e asscgurar o cumprimento dos prazos prcviamenle estabelecidos:
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respcctivos termos aditivos (vcrificar a existência dc

possível subcontratação vcdada contratualmente, por cxcmplo);
XXll - 

^provar 
a mcdição dos scrviços efctivamente realizados, cm consonância com o regime de execuçào

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de scrviços que não foram totalmcnte executados);
xxlll - Comunicar à autoridade superior, cm tempo hábil, qualquer ocorrência quc rcqueira decisões ou

providências que ultrapassarcm sua competência, em face dc risco ou iminência de prejuiz-o ao interesse público;
XXIV - Devc protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de diÍlculdade ou impossibilidadc

para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além
das providências e sugcstões que porventura cntcndcr cabíveis;

XXV - Rcccbcr o objcto contralual, mediante tcrmo circunstanciado assinado pclas partes;
XXVI - Ilmitir atcstados dc avaliaçâo dos scrviços prestados (cenidôcs ou atesúdos);
XXvll - Dcvc obscrvar a Norma Interna n'. 19/2008 do Controle Interno, que disciplina as rcsponsabilidadcs

do Ilscal de contrato:
XXVIII - Podcrá solicitar assessoramento técniÇo nccessário com a deyida antsÇcdência;
XXIX - Devcrá anolar cm registro próprio todas as ocorÍências rclacionadas com a execução do contrato,

dctcrminando o que for nqccssário à regularização das faltas ou dcfeitos observados, através de notificações escrita
com protocolamento;

XXX - Não deve atestar serviços não rcalizados, proceder o pagamento de scrviços não executados, expedir
notas Ílscais "frias" ou cm dcsacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada.
pagar obras inacabadas ou scrviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conccdcr aditivos
indcvidos; - Sc manter informado com relaçâo aos prazos com o rcsponsávcl pelo envio de dados ao liibunal
de Contas do Estadot

XXXII - Considcrando que o descumprimcnlo de quaisquer dos dcvcrcs atribuídos ao Fiscal do Contralo,
implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal c/ou
administrativa, além do que ficará rcsponsável por quaisqucr ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCti.

XXXII - Considcrando que as decisões e providências que ultrapassarcm a compctênÇia do fiscal deverào scr
solicitadas a seus superiorcs em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art, 3" Está poÍaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a
partir de 21 de abril dc 2023.

Art. 4' Ficam rcvogadas as disposiçõcs cm contrário.

CPF do l'iscal: 0§ l.*:''*. ** *-* * CPF do Suplcnte Fiscal: 029.***.***-**

Ciente cm: | ( oí /_NLJ
Àssinatura:

Nome por cxtcns(): 'l'hiago de Azevcdo
Marinho

Cienteem: 1l lA512!Z)

Nome por extcnso: Marcos Rogerio Rubio

l-ucas do Rio Vcrdc/M-t. 27 de abril dc 2021
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